ATA DA REUNIÃO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE PROTEÇÃO E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE PARA O BIÊNIO  __________

Aos _______ dias do mês de ________, de 20___, às _____ (horas), na Unidade de Ensino  _______________________ , foi realizada a reunião para escolha dos membros da Comissão de Proteção e Prevenção à Violência Contra a Criança e o Adolescente. A reunião foi coordenada pelo(a),_________, cargo/função_______________. Estiveram presentes ________ (indicar o número de participantes), conforme lista de presença em anexo. Os trabalhos iniciaram com os esclarecimentos acerca das funções e atuação da referida comissão. Em seguida, foi informado como ocorreria o processo de escolha, bem como os requisitos para integrar a comissão. Após, foram esclarecidas dúvidas dos participantes. Na sequência, os candidatos a integrarem a comissão foram apresentados e deu-se início a escolha. Ao final foram eleitos os seguintes membros, conforme determina o art. 5º, da Lei Estadual nº 17.253/2020, que alterou a Lei nº 13.230/2002, para o biênio 202 __/202__:
I - __________________________________ - Diretor(a) Escolar;
II - __________________________________ - professor(a);
III - __________________________________ - funcionário(a) da escola.

TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Os(as) membros da Comissão de proteção supracitada, autorizam, de forma livre, informada e inequívoca, o(a) articulador(a) municipal do programa “PREVINE – Violência nas escolas, não!” a realizar a coleta e o tratamento dos seguintes dados pessoais: nome da escola, nome completo, CPF, e-mail e cargo na comissão.

A coleta poderá ser realizada por meio de formulário eletrônico ou outro meio disponível e seguro, conforme definido pelo(a) articulador(a), com a finalidade exclusiva de:

· Cadastrar os membros da Comissão de Proteção e Prevenção à Violência contra a Criança e o Adolescente em sistema PREVINE Digital, do Ministério Público do Estado do Ceará, voltado à gestão e acompanhamento das atividades das comissões vinculadas ao programa;
· Cadastrar os membros da Comissão de Proteção e Prevenção à Violência contra a Criança e o Adolescente na plataforma de Educação à Distância (EaD), da Escola Superior do Ministério Público do Estado do Ceará (ESMP/CEAF), destinada à oferta de cursos relacionados ao programa “PREVINE – Violência nas escolas, não!”;
· Permitir o acompanhamento, pelo(a) articulador(a) municipal, do progresso dos membros da Comissão nos cursos ofertados pela plataforma EaD, da ESMP/CEAF.

Os(as) signatários(as) declaram estar cientes de que seus dados serão tratados com base nos princípios da finalidade, necessidade, adequação, segurança e transparência, conforme previsto na Lei nº 13.709/2018 – LGPD, e que serão armazenados com segurança nas plataformas digitais sob responsabilidade do Ministério Público do Estado do Ceará, não sendo compartilhados ou utilizados para outras finalidades.

Os(as) titulares dos dados poderão, a qualquer momento, exercer os direitos previstos na LGPD, incluindo acesso, correção, revogação do consentimento e eliminação dos dados, conforme aplicável.

Assinaturas dos membros da comissão

___________________________________________________________
Nome completo: 
Cargo na comissão: Diretor(a)

____________________________________________________________
Nome completo:
Cargo na comissão: Professor(a)

____________________________________________________________
Nome completo:
Cargo na comissão: Funcionário(a)

Sem mais a tratar, a reunião encerrou às ____(hora).

Eu, ______________________, ____________________(cargo/função), redigi a presente Ata. 




